
PREFEITURA MUNICIPAL DE CARAMBEi 
C.N.P.J. (M.F.) 01.613,76510001-60 

Oficio no 06/2017-DEJUR 

Carambel, 17 de janeiro de 2017. 

. Camara Municipal de Carambel - PR 
PROTOCOLO GERAL 0017 

Data 1901 2017 l-faràia 09:45 

Excelentissimo Presidente: 
	 OACIO 0612017-DE.JUR 

Vimos através do presente, enviar a esta Casa de Leis, o Projeto 

de Lei que tern pot finalidade, autorizar o Poder Executivo Municipal a 

efetuar a cessäo de uso do imovel que especifica, ern beneffcio da 

Associaçao Comercial e Empresarial de Carambel. 

Na oportunidade, aproveitarnos o ensejo para renovar votos de 

consideraçao. 

OSIv ATO 
L 

Exmo. Sr. 
DIEGO JOSINO XAVIER DE MACEDO 
M.D.PRESIDENTE DA CAMARA MUNICIPAL DE CARAMBEI 
NESTA 
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PREI'ZfltIIA MUNICIPAL 

PROJETO DE LET N° 2 /2017 

MUNICIPAL DL CARAMDEI 

PROJETO DE LEI N2 02/2017 
Protocolo Geral 1712017 

DATA: 19/01/2017 

SETOR RECEPçAO PROTOCOLO 

Surnula: Autoriza o Poder Executivo 
Municipal a efetuar cessäo de uso do imóvel 
que especifica. 

A Camara Municipal de Carambel, Estado do Paraná, aprovou e eu, 
Prefeito Municipal, sanciono a seguirite LEI: 

Art 1°: Autoriza o Poder Executivo Municipal a efetuar a cessäo de uso, a 
Associaçao Cornercial e Empresarial de CarambeI, de urn imOvel (sala de 
alvenaria corn 4x6m2), localizado na Avenida do Ouro s/n°, pertencente ao 
rnunicIpio de Carambel, coñstante da rnatrIcula n o . 10.802. 

ParagraIo Urilco: 0 irnovel a que se refere o caput será destiriado, 
exclusivamente, para uso administrativo da Associaçao Cornercial e 
Ernpresarial de Carambel - ACEC. 

Art. 2° - A presente cessâo de uso terá vigéncia ate 31 de Dezembro de 
2017. 

Mt. 30 - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicaçAo. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE CARAMBEI 
EM 17 DE JANEIRO DE 2017. 
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PRSPEITURA MUNICIPAL 

JUSTIFICAT1VA- PROJETO DE LET N° /2017 

0 presente Projeto de Lei tern por oIetivo autorizar o Poder 

Executivo Municipal a efetuar a cessäo de uso de imOvel, referente a sala 

de alvenaria corn 4x6rn2, localizado na Avenida do Ouro s1n0 . localizada 

ao lado do predio da Delegacia de Poilcia Civil, pertencente ao rnunicIpio 

de Carambel, consoante se infere na rnatrIcula em anexo. 

A Lei Ordinaria Federal 8.666/93, em seu artigo 17, I, "f", 

deternñna as condiçoes para que sejam feitas as alienaçoes de hens 

publicos: Art. 17: A alienaçdo de bens cia Administraçdo Páblica, subordinada a 

existência de interesse piiblico devidamente justificado, será precedida de avaliaçdo 

e obedecerá as seguintes normas: I - quando imóveis, dependerá de autorizaçdo 

legislativa pant órgdos dii administnaçdo direta e entidades autárquicas e 

fundacionais, e, pant todos, inclusive as eni-idades paraestatais, dependerd de 

avauuação prévia e de licitaçdo na modalidade de concorrência, dispensada es td nos 

seguintes casos: J9 alienação gnatuita on onerosa, afonatnento, concessão de direito 

real de yq, locaçdo on pennissdo de uso de bens imóveis residenciais cons truldos, 

destinados on efetivamente utilizados no duibito de prognamas habitacionais on de 

reguhanizacdo fisndiária de interesse social desenvolvidos POT órgdos on entidades 

dii adininistnaçdo püblica; 

Adernais o jurista Hely Lopes Meirelles leciona que "a cessäo de 

uso é urna categoria especIfica e prOpria para o transpasse da posse de urn 

bern pñblico para outra entidade, ou Orgâo da rnesrna entidade que dele 

tenha necessidade e se proponha a ernprega-lo nas condiçoes 

convencionadas corn a Adrninistraçao cedente". 
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pI%flltflUflA MUNICIPAL 

No que tange ao objeto do presente projeto de lei, o imOvel em 

questäo sera' destiriado, exciusivamente, a Associaçao Comercial e 

Empresarial de Carambel, para prestar apoio aos comerciantes locais, 

oferecendo entre outros serviços os de proteção ao credito de convénios. 

OSIv 


